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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0182/2022 

 

 Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2022. 

 

Processo nº 0023430-07.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                                   , 

representada por                                                   . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 

tratamento com oxigenoterapia domiciliar.  

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento do Hospital Municipal Lourenço Jorge – 

SMS/RJ/SUS (fl. 25), emitido em 02 de fevereiro de 2022, pelo                                                                             

médico                                                        , a Autora, de 79 anos de idade, se encontra internada 

na referida unidade desde 2 de dezembro de 2022, com diagnóstico de insuficiência renal 

crônica em tratamento com dialítico, hipertensão arterial e pneumonia, dependente e fazendo 

uso de oxigênio com fluxo de 5 L/min, via cateter nasal. Por ocasião da alta hospitalar, necessitará 

de oxigenoterapia domiciliar por tempo indeterminado, com fluxo de 5 L/min através de via 

(fonte de fornecimento) estacionária e portátil. Foram citadas as seguintes Classificações 

Internacionais de Doenças (CID-10): N18.9 – Insuficiência renal crônica não especificada; I10 

– Hipertensão essencial (primária); e J18.9 – Pneumonia não especificada. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   A doença renal crônica (DRC) consiste em lesão renal e perda progressiva e 

irreversível da função dos rins (glomerular, tubular e endócrina). Em sua fase mais avançada 

(chamada de fase terminal de insuficiência renal crônica – IRC), os rins não conseguem mais 

manter a normalidade do meio interno do paciente. A fase terminal, ou fase 5, da insuficiência 
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renal crônica corresponde à faixa de função renal na qual os rins perderam o controle do meio 

interno, tornando-se este bastante alterado para ser incompatível com a vida. Nesta fase, o 

paciente encontra-se intensamente sintomático. Suas opções terapêuticas são os métodos de 

depuração artificial do sangue (diálise peritoneal ou hemodiálise) ou o transplante renal1.  

 2.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se 

frequentemente a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e 

vasos sanguíneos) e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos 

cardiovasculares fatais e não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e 

sustentados de PA pela medida casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores 

de PA sistólica ≥ 140 mmHg e∕ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg2. A doença cardíaca hipertensiva 

altera a função e estrutura do coração como consequência da hipertensão arterial3. 

3.  A hemodiálise (HD) é um procedimento dialítico, que remove os solutos 

acumulados, o excesso de água e restabelece a homeostase eletrolítica e ácido-básico do 

organismo, mediante o uso de uma máquina, na qual a filtração do sangue é feita por um rim 

artificial (dialisador ou capilar), fora do organismo. Para a realização da HD é necessário um 

acesso vascular, que pode ser temporário ou permanente. Os acessos permanentes podem ser: a 

fístula arteriovenosa (FAV), que é a anastomose entre uma artéria e uma veia e o enxerto, 

interligação da artéria com a veia por meio de um enxerto autólogo (veia safena), o enxerto 

artificial, heterólogo (bovino) e o cateter temporário duplo lúmen permanente. O acesso 

temporário, mais utilizado, é o cateter temporário de duplo lúmen, usado em pacientes com lesão 

renal aguda, doença renal crônica sem acesso disponível para confecção da FAV, nas 

hemodiálises urgentes, e quando se perde o acesso definitivo (FAV) ou se aguarda a maturação 

do mesmo4. 

4.  A pneumonia é uma doença inflamatória aguda causada por micro-organismos 

(vírus, bactérias ou fungos) ou pela inalação de produtos tóxicos que comprometem os espaços 

aéreos dos pulmões. Dois exemplos da doença que costumam ser graves são: a pneumonia por 

aspiração e a pneumonia química.  A primeira é comum em pacientes com nível de consciência 

reduzido, o que compromete o reflexo da tosse ou a capacidade de engolir a própria saliva, o que 

acarreta na aspiração de secreções da cavidade oral, expondo os pulmões a uma quantidade de 

micro-organismos maior que a habitual, o que pode levar ao desenvolvimento da doença5. 

 

DO PLEITO 

1.  De acordo com a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a 

oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual 

durante as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis 

                                            
1 JUNIOR, J.E.R. Doença Renal Crônica: Definição, Epidemiologia e Classificação. Jornal Brasileiro de Nefrologia, v. 26 (3 suppl 

1), n. 3, 2004. Disponível em: <http://www.jbn.org.br/detalhe_artigo.asp?id=1183>. Acesso em: 07 fev. 2022. 
2 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, 
v.95, n.1, supl.1, p. 4-10, 2010. Disponível em:  

<http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf>. Acesso em: 07 fev. 2022. 
3 BRASIL. Portal Brasil. Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/saude/2012/04/doenca-cardiaca-hipertensiva>. Acesso em: 07 
fev. 2022. 
4 FERNANDES, E. F. S. et al. Fístula arteriovenosa: autocuidado em pacientes com doença renal crônica.  Medicina, Ribeirão 

Preto, v. 46, n. 4, p. 424-428, 2013. Disponível em: <http://revista.fmrp.usp.br/2013/vol46n4/AO_F%EDstula%20arteriovenos-
autocuidado%20em%20pacientes%20com%20doen%E7a%20renal%20cr%F4nica.pdf>. Acesso em: 07 fev. 2022.  
5 Agência Fiocruz de Notícias. Pneumonia. Disponível em: <https://agencia.fiocruz.br/pneumonia>. Acesso em: 07 fev. 2022. 

http://www.jbn.org.br/detalhe_artigo.asp?id=1183
http://www.brasil.gov.br/saude/2012/04/doenca-cardiaca-hipertensiva
http://revista.fmrp.usp.br/2013/vol46n4/AO_F%EDstula%20arteriovenos-autocuidado%20em%20pacientes%20com%20doen%E7a%20renal%20cr%F4nica.pdf
http://revista.fmrp.usp.br/2013/vol46n4/AO_F%EDstula%20arteriovenos-autocuidado%20em%20pacientes%20com%20doen%E7a%20renal%20cr%F4nica.pdf
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fisiológicas e sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância ao 

exercício, diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como melhorar os 

sintomas neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica6. 

2.  Existem quatro sistemas ou fontes de oxigênio para fornecimento domiciliar: 

concentradores de oxigênio, oxigênio gasoso comprimido em cilindros, oxigênio líquido e 

oxigênio gasoso portátil. Os três últimos permitem a locomoção do usuário, porém apresentam 

custo elevado para manutenção3,7.  

3.  As fontes de oxigênio descritas acima podem ter uso associado segundo o estilo 

de vida do usuário. Assim, tem-se: 

 Concentrador de oxigênio e cilindro de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

limitados ao leito ou ao domicílio; 

 Concentrador de oxigênio com cilindro de alumínio contendo O2 gasoso portátil 

e cilindro de, no mínimo, 4m3 de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

parcialmente limitados ao domicílio e saídas ocasionais;   

 Oxigênio líquido em reservatório matriz e mochila portátil: destina-se a pacientes 

com mobilidade conservada e/ou vida social ativa3.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  A prescrição de oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) é indubitavelmente 

o tratamento padrão para corrigir a hipoxemia crônica em pacientes com doença pulmonar estável. 

Estudos clássicos sobre ODP foram realizados em pacientes com doença pulmonar obstrutiva 

crônica (DPOC), mas portadores de outras pneumopatias com hipoxemia crônica também se 

beneficiam com seu uso. Já se comprovou que há aumento da sobrevida e melhora na qualidade 

de vida com a correta utilização de ODP8. Diminuindo a necessidade de internações hospitalares, 

assim como melhorar os sintomas neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica9. 

2.  Diante o exposto, informa-se que o tratamento pleiteado com oxigenoterapia 

domiciliar pleiteado está indicado diante da condição clínica que acomete a Autora (fl. 25). 

3.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que o tratamento pleiteado encontra-se coberto pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP) na qual consta: oxigenoterapia (03.01.10.014-4) para 

área ambulatorial, hospitalar e de atenção domiciliar. 

                                            
6 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), Jornal de 
Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862000000600011>. Acesso em: 07 fev. 2022.  
7 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. 
Disponível em: 

<http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILI

AR_PROLONGADA.pdf>. Acesso em: 07 fev. 2022.  
8  SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. 

Disponível em: <https://sbpt.org.br/portal/>. Acesso em: 07 fev. 2022. 
9 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), Jornal de 
Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862000000600011>. Acesso em: 07 fev. 2022.  

http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
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4.  Destaca-se que a CONITEC avaliou a incorporação da oxigenoterapia 

domiciliar, estando recomendada apenas para pacientes com Doença Pulmonar Obstrutiva 

Crônica (DPOC)10 – o que não se enquadra ao caso da Requerente. Todavia, este Núcleo não 

encontrou nenhuma via de acesso administrativa para disponibilização do tratamento com 

oxigenoterapia domiciliar, no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro, bem como 

não foram identificados outros equipamentos que possam configurar uma alternativa terapêutica. 

5.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde11 não foram encontrados 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades da Demandante – 

insuficiência renal crônica, hipertensão arterial sistêmica e pneumonia. 

6.   Considerando que é de responsabilidade do médico determinar a necessidade e a 

forma de administração do oxigênio3, caso haja a aquisição dos equipamentos para o tratamento 

de oxigenoterapia domiciliar pleiteado, a Autora deverá ser acompanhada por médico 

especialista, a fim de que sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização dos 

referidos equipamentos bem como reavaliações clínicas periódicas. 

7.  Neste sentido, cumpre pontuar que a Suplicante, se encontra internada no 

Hospital Municipal Lourenço Jorge (fl. 25). Assim, informa-se que é responsabilidade da 

referida instituição realizar o seu acompanhamento especializado ou, em caso de impossibilidade, 

encaminhá-la a uma outra unidade apta ao atendimento da demanda. 

8.  Acrescenta-se que em documento médico (fl. 25), foi mencionado que a Autora 

necessitará do tratamento com oxigenoterapia domiciliar por tempo indeterminado, na 

ocasião da alta hospitalar. Portanto, salienta-se que a demora exacerbada para o 

fornecimento dos equipamentos para a realização do tratamento pleiteado, à nível 

domiciliar, poderá postergar a desospitalização e influenciar negativamente em seu 

prognóstico. 

9.  Adicionalmente, informa-se que o tratamento com oxigenoterapia domiciliar 

ocorre através do uso de equipamentos. Sendo assim, elucida-se que: 

9.1. no que tange ao equipamento cilindro de oxigênio, as empresas fabricantes 

e envasadoras de gases medicinais não estão obrigadas a notificar ou registrar os 

gases medicinais, porém devem possuir o CBPF de gases medicinais, licença 

sanitária da autoridade sanitária local e autorizações de funcionamento, além de 

cumprir com as demais normas sanitárias12; 

9.2. já os equipamentos concentrador de oxigênio e mochila de oxigênio 

líquido possuem registro ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA. 

10.  Por fim, quanto ao pedido autoral (fls. 15 e 16, item “VIII”, subitens “c” e “f”) 

referente ao provimento de “... outros medicamentos e produtos complementares e acessórios 

que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia da Autora ...”, vale 

ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que 

                                            
10 CONITEC. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório nº 32. Disponível em: 

<http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf>. Acesso em: 07 fev. 2022.  
11 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 

<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 07 fev. 2022. 
12 ANVISA. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Regularização de produtos: gases medicinais. Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/medicamentos/produtos/gases-medicinais/informacoes-gerais>. Acesso em: 07 

fev. 2022. 

http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/medicamentos/produtos/gases-medicinais/informacoes-gerais
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justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de 

medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

                          

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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